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Súmula: altera os artigos 23 e 33 da Reso­
lução n3 l/73, de 19 de janeiro de 1973, / 

e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado rio 

Parana, aprovou e eu Presidente, promulgo 

a seguinte Resolução:

Art. 12 - 0 Artigo,23 da Resolução n2 l/?3, de 19 de janeiro de
1.973, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art.22- 

Fica Fixado em 2/3(dois terços) do valor do subsídio, a 

verba de representação do Prefeito Municipal de Ivaipo- 

ra, a partir do corrente exercício".
Art. 23'^ 0 Artigo 33 dj^*Resolução referida no artigo anterior, / 

passa a veguinto redação: "Ao Vice-Prefei- 

to do Mu0rã, fica atribuída a vorba de/ 
Represent^^^^^^y^gfJ^^je 50/(Cincoenta por cento) da

fixada
Parágrafo único - n sent ação referida neste artigo,

mês de junho de 1.973, cal­
cula d a sobre as quantias progressivas par3 cada ano da 

mandato fissarias para o Prefeito Municigpl'T” ^
Esta Resolução entrará em vigor na d 

çao, rovogadns as disposições en contrário.

sera con^eo^l

Art.33 a de sur/ public^

SALA DAS SESSÕES, aos 26-vinte e sgu.s dipo do/lries ríe^ 

julho do ano de um mil novecentos e Wptenta e guntáfo.

\

0-^ 6 ^ ‘

r^í)ltevir Rocha
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de Andrade
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